
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014999-19.2009.815.0011 — 2ª Vara da Fazenda Pública
de Campina Grande
RELATOR : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE : Ivana Maria Fechine Sette
ADVOGADO   : Francisco Sylas Machado Costa (OAB/PB 12.051)
APELADO : Universidade Estadual da Paraíba - UEPB
ADVOGADO   : José de Araújo Lucena (OAB/PB 2.884)

APELAÇÃO  CÍVEL  —  COBRANÇA  —  CONCURSO
PÚBLICO — NOMEAÇÃO TARDIA — REQUERIDO O
PAGAMENTO DAS VERBAS SALARIAIS DO PERÍODO
EM QUE DEVERIA TER SIDO NOMEADA — AUSÊNCIA
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO — IMPOSSIBILIDADE
— DESPROVIMENTO.

—  “ A jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça,
em  consonância  com  a  orientação  emanada  do  Supremo  Tribunal
Federal, entende que "a nomeação tardia em cargo público por força
de decisão judicial   não  gera direito à contrapartida indenizatória,
porquanto  não  caracteriza   preterição   ou   ato   ilegítimo   da
Administração  Pública"   e   que   "o  pagamento  de  remuneração  a
servidor  público  e  o  reconhecimento   de  efeitos  funcionais
pressupõem  o  efetivo  exercício  do   cargo,   sob  pena  de
enriquecimento sem causa" (STJ, AgRg no REsp 1.371.234/DF,  Rel.
Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  DJe  de
06/09/2013).   Nesse   mesmo   sentido:  STJ,  AgRg  no  REsp
1.455.427/DF, Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA, DJe de 25/09/2014;AgRg  nos  EREsp 1.455.427/DF, Rel.
Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
25/03/2015, DJe de 31/03/2015.VIII. Agravo Regimental improvido.”
(AgRg  no  AREsp  276.985/DF,  Rel.  Ministra  ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016,  DJe
13/05/2016)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

A C O R D A  a Egrégia Terceira  Câmara Cível  do Colendo
Tribunal  de  Justiça  do  Estado, à  unanimidade,  em negar provimento à  apelação
cível.

RELATÓRIO
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Trata-se de apelação cível interposta por Ivana Maria Fechine
Sette contra a sentença de fls. 60/61, proferida nos autos da ação de cobrança ajuizada
em face da  Universidade Estadual  da Paraíba -  UEPB,  julgando improcedente  o
pedido inicial.

A apelante, em suas razões recursais (fls. 71/81), afirma fazer
jus à remuneração do cargo de Professor Adjunto I, em regime T-40, no período de 01
de junho de 2002 e 13 de setembro de 2004. Sustenta que deveria ter sido convocada
para  o  cargo  como  primeira  colocada,  todavia  obteve  sua  nomeação  apenas  após
impetrar mandado de segurança. Nesses termos requer o pagamento das verbas salariais
no período em que deveria ter sido nomeada.

Contrarrazões às fls. 88/91.

A Douta Procuradoria de Justiça emitiu o parecer de fls. 98/100,
apenas indicando o prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

  
   É o relatório. 

VOTO

A autora/apelante afirmou ter realizado concurso para o cargo de
professor de farmacotécnica no Departamento de Farmácia e Biologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde da UEPB.

De acordo com o resultado final, sustentou ter obtido a segunda
colocação, ficando o Sr. José Alexsandro da Silva em primeiro lugar.

Inconformada  com sua  classificação,  assegurou  ter  impetrado
mandado de segurança impugnando a correção da prova, o qual teve a ordem concedida,
de forma que, pela nova pontuação, ficaria em primeiro lugar.

No dia 01/06/2002 o Sr. José Alexsandro da Silva foi nomeado,
contudo,  como  obteve  decisão  judicial  em  seu  favor,  afirma  a  autora/apelante  que
devem seus efeitos retroagirem, nesses termos, ajuizou a presente ação,  requerendo o
pagamento das verbas salariais no período em que deveria ter sido nomeada.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou improcedente o pedido
inicial.

Pois bem. Vislumbra-se dos autos que o mandado de segurança
em questão foi impetrado no ano de 2001 (fls. 10).

Houve remessa oficial, a qual foi dada provimento para atribuir
01 (um) ponto na recontagem (fls. 08/13).

De  acordo  com informações  do  STI,  o  mencionado  processo
transitou em julgado apenas em 2004 e, conforme portaria de fls. 17, a apelante foi
nomeada no referido ano.
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Não merece prosperar o pleito da apelante, pois, no período em
que pleiteia a verba salarial, não laborava na instituição apelada.

Mesmo na hipótese de candidatos indevidamente preteridos na
nomeação em concurso público, inexiste direito à percepção retroativa de vencimentos.
Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO   E   PROCESSUAL   CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO   ESPECIAL.
VIOLAÇÃO  AO  ART.  535 DO CPC.  NÃO OCORRÊNCIA DA
ALEGADA OMISSÃO.  AUSÊNCIA DE  INDICAÇÃO  PRECISA
DO  DISPOSITIVO  DE  LEI  FEDERAL   VIOLADO,   PELO
ACÓRDÃO  RECORRIDO.  SÚMULA  284/STF.  CONCURSO
PÚBLICO.  NOMEAÇÃO TARDIA, DECORRENTE DE DECISÃO
JUDICIAL. DIREITO À INDENIZAÇÃO.   INEXISTÊNCIA   DE
PRETERIÇÃO  OU  ATO  ILEGÍTIMO  DA ADMINISTRAÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA.   PRETENSÃO  AO  PAGAMENTO  DE
DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS,   RETROATIVAMENTE  À
DATA   DA  VIOLAÇÃO  DO  DIREITO  DO  RECORRENTE,
ANTERIORMENTE  AO  INÍCIO  DO  EXERCÍCIO  NO  CARGO.
DESCABIMENTO.  PRECEDENTES  DO  STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.(...)  VII.   A jurisprudência  mais
recente do Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a
orientação emanada do Supremo Tribunal Federal, entende que
"a nomeação tardia em cargo público por força de decisão judicial
não  gera  direito  à contrapartida indenizatória,  porquanto  não
caracteriza   preterição   ou   ato   ilegítimo  da   Administração
Pública"   e   que   "o  pagamento  de  remuneração  a  servidor
público e o reconhecimento  de efeitos funcionais pressupõem o
efetivo  exercício  do   cargo,   sob  pena  de  enriquecimento  sem
causa" (STJ,  AgRg  no  REsp  1.371.234/DF,   Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/09/2013).
Nesse   mesmo   sentido:  STJ,  AgRg  no  REsp  1.455.427/DF,  Rel.
Ministro   HERMAN  BENJAMIN,   SEGUNDA TURMA, DJe de
25/09/2014;AgRg  nos  EREsp 1.455.427/DF, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  25/03/2015,  DJe  de
31/03/2015.VIII.  Agravo  Regimental  improvido.(AgRg  no  AREsp
276.985/DF, Rel.  Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe 13/05/2016)

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSO  CIVIL.  CONCURSO
PÚBLICO. PRETERIÇÃO DE CANDIDATOS. INVALIDAÇÃO DO
ATO.  DIREITO  À  POSSE.  PERCEPÇÃO  RETROATIVA  DE
VENCIMENTOS.  IMPOSSIBILIDADE.  AQUIESCENCIA  DO
RECORRENTE.  INOCORRENCIA.  DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL.  MULTA.  SÚMULA  Nº  98/STJ.  (...).  Não
fazem jus à percepção de vencimentos retroativos à data em que
seriam  nomeados,  os  candidatos  que  foram  preteridos  na
nomeação em concurso público. O proveito econômico decorrente
da aprovação em concurso público condiciona-se ao exercício do
respectivo  cargo. (...).  (REsp  443640/RS  -  STJ  -  Rel.  Min.  Felix
Fischer; Quinta Turma; Data da Publicação de 09.12.2003; p. 311).

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  PRETERIÇÃO.
DIREITO  AOS  VENCIMENTOS.  EFETIVO  EXERCÍCIO  DO
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CARGO.  SITUAÇÃO  FUNCIONAL.  O  direito  a  perceber  os
vencimentos  do  cargo efetivo  surge  tão  somente  (...)  do  efetivo
exercício das funções afetas ao mesmo,  porquanto apenas nesse
momento se torna a nomeação ato jurídico perfeito, sob pena de
enriquecimento  sem  causa.  Sendo  a  legislação  invocada  pelo
candidato anterior aos atos que configuram a sua preterição, não há
como  se  aplicá-la  à  situação  do  mesmo,  sob  pena  de  se  violar  o
principio  da  irretroatividade  das  leis.  (1.0024.04.424132-1/001  -
TJMG - Relª. Desª. Maria Elza, DJ 08.11.2006).

No mesmo norte:

AÇÃO  DE COBRANÇA. CONCURSO PÚBLICO.  ORDEM  DE
CLASSIFICAÇÃO.  NÃO  OBSERVANCIA.  PRETERIÇÃO.
PEDIDO  DE  RECEBIMENTO  DAS VERBAS
SALARIAIS PRETÉRITAS.  IMPOSSIBILIDADE. Mesmo  na
hipótese  de  candidatos  preteridos
na nomeação em concurso público,  inexiste  direito  à  percepção
retroativa  de  vencimentos,  ainda  que  a  título  de
indenização. (TJMG; APCV 1.0686.06.179307-7/0011; Teófilo Otôni;
Quarta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Darcio  Lopardi  Mendes;  Julg.
17/12/2009; DJEMG 29/01/2010) 

Dessa forma, como bem pontuou o magistrado a quo, não deve
ser  deferido o pedido de retroação das  verbas  salariais,  pois  a  apelante não prestou
serviço durante esse lapso temporal.

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação cível,
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides.  Participaram do julgamento o Exmo.  Sr.  Des.  Saulo Henriques  de Sá e
Benevides, o Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado para substituir o
Des.  José  Aurélio  da  Cruz)  e  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida   (Juiz
Convocado para substituir a  Desª. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Dr. Doriel Veloso Gouveia,
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 30 de agosto de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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